Competéncias do Setor de Farmacia Hospitalar:
| — Fazer o planejamento e a gestdo das a¢fes da farmacia hospitalar;

Il - Coordenar os processos de abastecimento, dispensacao farmacéutica e da farmacia
clinica;

[Il - Suporte ao estabelecimento de um sistema racional de distribuicdo de medicamentos
com seguranca, no horario certo e na dose adequada;

IV - Participar da Comissao responsavel por elaborar e revisar a selecdo dos medicamentos;

V - Assessorar a Geréncia de Atencdo a Saude no processo de elaboracédo e implantacédo
dos protocolos clinicos e diretrizes diagndsticas e terapéuticas, no que envolver o Setor;

VI — Subsidiar a elaboracdo de manuais técnicos, rotinas, fluxos, Procedimentos
Operacionais Padrédo (POPS) e formularios;

VIl — Subsidiar o abastecimento, armazenamento, dispensacgéo e controle dos medicamentos
garantindo a rastreabilidade, a qualidade e o uso racional;

VIII - Integrar as Comissdes Técnicas, Comités e Grupos de Trabalho existentes;

IX - Promover educacdo permanente e continuada,

X - Monitorar e avaliar as a¢Oes da assisténcia farmacéutica;

XI - Realizar producéo e divulgacao cientifica e participar de pesquisas clinicas;

XIl - Elaborar e prestar, informacfes técnico-cientificas sobre medicamentos.

Xl - Implementar a atencdo farmacéutica como prioridade no processo da assisténcia,
objetivando garantir a qualidade dos servi¢os, a humanizacdo do cuidado ao paciente e 0
uso racional de medicamentos.

XIV - Subsidiar tecnicamente a elaboragéo da lista de insumos necessarios a incorporacao
de novas tecnologias em saude, no que se refere aos medicamentos, equipamentos médico-

hospitalares, laboratoriais e odontoldgicos no hospital;

XV - Monitorar e avaliar o desempenho das atividades prestadas no ambito das Unidades
vinculadas ao Setor;

XVI - Participar das atividades de planejamento, monitoramento e avaliacdo da Geréncia de
Atencédo a Saude;

XVII - Participar das atividades de educacéo permanente desenvolvidas na Instituicdo e na
rede de atencéo a saude.

XVIII - Promover educacao permanente e continuada.



